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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AMf:RICO BRASILIENSE 

LEI NQ 846 

De 04 de Setembro de 1.991 

dispõe sobre a instituição de pr~mio anual 
aos funcionários da Secretaria da Câmara 
Municipal e dá outras provid~ncias. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE,Estado de 
São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em ses
são Ordinária de 02 de setembro do corrente ano, sanciona e promul 
ga a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica instituído um pr~mío anual, aos funcio
nários da Secretaria da Câmara Municipal, que será pago no M~s de 
aniversário de cada um, cujos valores serão os seguintp.s: 

Fevereiro de 1.991 = Cr$ 5.074,00 
Março df'! 1.991 = Cr$ 5.430,00 
Abril de 1.991 = Cr$ 5.891,00 
Maio de 1.991 = Cr$ 6.417,00 
Junho de 1.991 = Cr$ 6.994,00 
Julho de 1.991 = Cr$ 7.650,00 
Agosto de 1.991 = Cr$ 8.420,00 

Aarágrafo lº - A contar de 12 de Setf'!mbro de 1.991, o va 
lor correspondentf'! ao m~s de agosto de 1.991, será atualizado men
salmente, de acordo com o IPC, determinado pela Fundação Instituto 
de pesquisas Econômicas da Univer.sidade de São Paulo - FIPE. 

Parágrafo 2º - O pr~mio anual instituído no artigo lº s~ 
rá pago àquelPrs';funcionários que já tenham aniversariado, hipótese 
Am que será dAduzido o valor que eventualmmnte tenha sído antecip~ 
do a este título. 

Artigo 22 - O prêmio anual mencionado no artigo 12 apli
ca-s~ aos' inativo~ 'A~à~URles funcionários afastados do sArviço por 
qualquer(motivo , excluindo-se aqueles que Asb~jaml"afastados por 
motivo de licença sem vencimentos. 

Artigo 3º - As despesas com a execução da pr~s~nt~ Lei / 
on~rarão dotaçõp.s próprias do orçamento legislativo Rm vigor. 5U

plemp.ntadas se n~cessário. 
Artigo 42 - Esta Lp.i p.ntra em vigor na data dp. sua publi 
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cação, r~troagindo seus efeitos a 1Q de Fevereiro de 1.991. 

Artigo 5Q - Revogam-se as disposições em contrário e de 
modo especial as Leis nQs 578, de 20 de Agosto de 1.986 e 710, d~ 

23 de Agosto de 1.989. 

Prefeitura do Município de Amp.rico Brasiliense, a do 
mªs de Setembro de L 99l(h4m mil novecentos e nove a eu. 

Publicada no setor de Administração da Prefeitura Municipal 

Registrada às fls. 75 e 76 do 


